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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.764, de 17 de 

setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação 

e Cultura de Rio Pardo de Minas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Rio Pardo de Minas, Estado 

de Minas Gerais. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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JAIR MESSIAS BOLSONARO
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EM nº 01317/2019 MCTIC 
  

Brasília, 6 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058813/2017-66, que trata da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.764, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019, e a respectiva documentação para que a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, inscrita no CNPJ nº 
06.087.576/0001-14, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29, de fevereiro de 2018, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Pardo de Minas, estado de Minas Gerais, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Por meio da Nota Técnica nº 3385/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito. 
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4764/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.011916/2004 e nº 01250.058813/2017-66, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Rio Pardo de Minas, CNPJ nº 06.087.576/0001-14, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Rio Pardo de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626982 e o código CRC 63A446F8.

Referência: Processo nº 01250.058813/2017-66 SEI nº 4626982

Portaria 4764 (4626982)         SEI 01250.058813/2017-66 / pg. 25



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022082200010
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da Portaria MCTI nº 4.514, de 02 de março de 2021, assim como atender aos
respectivos processos produtivos básicos, sob pena de descumprimento das regras de
habilitação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DE OLIVEIRA PINTO

PORTARIA SEMPI/MCTI Nº 6.206, DE 15 DE AGOSTO DE 2022

Habilitação à fruição do crédito financeiro de que
tratam o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991 e os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 13.969, de 26 de
dezembro de 2019.

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, SUBSTITUTO, no uso da atribuição conferida pelo
parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, tendo em vista
o disposto nos arts. 4º e 9º deste Decreto, e considerando o que consta no Processo MCTI
nº 01245.013405/2021-31, de 5 de agosto de 2021, resolve:

Art. 1º Habilitar a pessoa jurídica Rosenberger Domex Telecomunicação Ltda.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia - CNPJ/ME sob
o nº 54.821.137/0002-17, à fruição do crédito financeiro de que tratam o art. 4º da Lei nº
8.248, de 23 de outubro de 1991, os arts. 2º, 3º  e 4º da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro
de 2019, e o Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020.

§ 1º Cadastrar o estabelecimento fabril da pessoa jurídica identificada no caput,
CNPJ/ME nº 54.821.137/0002-17, responsável pela fabricação do(s) seguinte(s) bem(ns) de
tecnologias da informação e comunicação:

- Distribuidor de conexões para redes e comunicações de dados por fibra
óptica.

§ 2º O bem e os respectivos modelos devem cumprir o processo produtivo
básico.

§ 3º Os modelos devem ser cadastrados pela pessoa jurídica e constar no
processo MCTI nº 01245.013405/2021-31, de 5 de agosto de 2021.

Art. 2º A pessoa jurídica habilitada fará jus ao crédito financeiro de que trata a
Seção I do Capítulo V do Decreto nº 10.356, de 2020, que vigorará até 31 de dezembro de
2029.

Parágrafo único. A pessoa jurídica habilitada, além de cumprir o processo
produtivo básico, deverá investir, anualmente, no País, em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovação, no setor de tecnologias da informação e comunicação, o
percentual mínimo de 4% sobre a base de cálculo formada pelo faturamento bruto no
mercado interno, decorrente da comercialização do(s) bem(ns) relacionado(s) no art. 1º.

Art. 3º O crédito financeiro decorrente dos benefícios referidos no art. 4º da Lei
nº 8.248, de 1991, constitui, para todos os efeitos, compensação integral em substituição
aos incentivos extintos pela revogação dos §§ 1º-A, 1º-D, 1º-E, 1º-F, 5º e 7º do art. 4º da
referida Lei.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, no art. 9º da
Lei nº 13.969, de 2019, e no Capítulo VI do Decreto nº 10.356, de 2020, caso a empresa
beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no
referido Decreto.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DE OLIVEIRA PINTO

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
T EC N O LÓ G I CO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DESPACHO DE 18 DE AGOSTO DE 2022

85ª RELAÇÃO DE PESQUISADORES CREDENCIADOS À IMPORTAÇÃO - Lei
8.010/1990

PORTAL GOV.BR

. CREDENCIAMENTO NOME CPF VENCIMENTO

. 920.005733/2022 Fernanda Barros Dos Santos ***.018.137-** 18/08/2027

. 920.005840/2022 Helyom Rogerio Reis Viana Da
Silva Teles

***.289.115-** 18/08/2027

. 920.005862/2022 Rodrigo Papai De Souza ***.402.178-** 18/08/2027

. 920.005866/2022 Thiago Correa Lacerda ***.012.027-** 18/08/2027

. 920.005877/2022 Jefferson Tales Oliva ***.001.689-** 18/08/2027

. 920.005892/2022 Geovanne Pereira Furriel ***.081.381-** 18/08/2027

. 920.006800/2017 Alexey Maylybaev ***.716.627-** 18/08/2027

. 920.005908/2022 Maicon Deivid Pereira ***.814.429-** 18/08/2027

. 920.005911/2022 Cesar David Paredes Crovato ***.899.180-** 18/08/2027

. 920.005960/2022 Joney Justo Da Silva ***.038.177-** 18/08/2027

. 920.005961/2022 Maria Silvia Carvalho Barbosa ***.226.656-** 18/08/2027

. 920.005986/2022 Wendell Karlos Tomazelli Coltro ***.112.849-** 18/08/2027

. 920.006000/2022 Luciano Morais Lião ***.967.821-** 18/08/2027

. 920.006024/2022 Joni Stolberg ***.796.929-** 18/08/2027

. 920.006025/2022 Ariete Righi ***.535.206-** 18/08/2027

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO
Diretor

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 6.211, DE 19 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL,
designado por Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de
2022, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, considerando o disposto no art. 55 c/c art. 66, §3º da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.058843/2017-72, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9137/2022/SEI-MCOM, e do Parecer Conjur nº 00536/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria de Renovação nº 4744/2019/SEI-
MCTIC, de 17 de setembro de 2019:

onde se lê: "a contar de 29 de fevereiro de 2018"
leia-se: "a contar de 28 de fevereiro de 2018".
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

PORTARIA MCOM Nº 6.212, DE 19 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL,
designado por Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 55 c/c art. 66, §3º da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.058813/2017-66,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9100/2022/SEI-MCOM, e do Parecer
Conjur nº 00538/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
resolve:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria de Renovação nº 4764/2019/SEI-MCTIC
(SEI nº 4626982), de 17 de setembro de 2019:

onde se lê: "a contar de 29 de fevereiro de 2018"
leia-se: "a contar de 28 de fevereiro de 2018".
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA

PORTARIA MCOM Nº 6.383, DE 17 DE AGOSTO DE 2022

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 2º do artigo 27 da Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, de 24 de julho de 2020, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 53115.022016/2022-66, invocando as razões presentes da Nota Técnica nº
11324/2022/SEI-MCOM, resolve:

Art. 1º Homologar a operação efetuada pela Rádio e Televisão Record S.A,
executante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter primário, no município de
São Bento do Sapucaí, estado de São Paulo, utilizando o canal 43 (quarenta e três), digital,
consistente na alteração da geradora cedente da sua programação, que passará a ser a TV
Mar Ltda, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de
Santos, estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA MCOM Nº 6.385, DE 15 DE AGOSTO DE 2022

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 2º do artigo 27 da Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, de 24 de julho de 2020, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 53115.022093/2022-16, invocando as razões presentes da Nota Técnica nº
11344/2022/SEI-MCOM, resolve:

Art. 1º Homologar a operação efetuada pela Rádio e Televisão Record S.A,
executante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter primário, no município de
Ubatuba, estado de São Paulo, utilizando o canal 33 (trinta e três), digital, consistente na
alteração da geradora cedente da sua programação, que passará a ser a TV Mar Ltda,
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Santos,
estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

PORTARIA MCOM Nº 6.405, DE 15 DE AGOSTO DE 2022

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 2º do artigo 27 da Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, de 24 de julho de 2020, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 53115.022471/2022-61, invocando as razões presentes da Nota Técnica nº
11481/2022/SEI-MCOM, resolve:

Art. 1º Homologar a operação efetuada pela Printscom Rádio e Televisão Ltda,
executante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter primário, no município de
Fortaleza, estado do Ceará, utilizando o canal 24 (vinte e quatro), digital, consistente na
alteração da geradora cedente da sua programação, que passará a ser a Televisão
Cachoeira do Sul Ltda, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
município de Cachoeira do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

ATOS DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Nº 11.788 - Extinguir, por renúncia, a outorga do Serviço de Interesse Restrito de
forma a extinguir a autorização para exploração do serviço Rádio do Cidadão, titulada
pela entidade VALMIR DA SILVA SANTOS, CPF nº ***.355.405-**, tendo em vista a
manifestação de desinteresse pela continuidade na prestação do serviço.

Nº 11.789 - Expedir autorização à RUBENS ANDRE SANTANA RIBEIRO, CPF nº
***.051.195-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação
de serviço todo o território nacional.

Nº 11.790 - Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, de
forma a extinguir a autorização para exploração do serviço Rádio do Cidadão (Fistel
80111616603), titulada pela entidade ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA FILHO, CPF nº
***.850.305-**, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da
autorização, com fulcro nos arts. 133, I e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997.

Nº 11.791 - Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, de
forma a extinguir a autorização para exploração do serviço Limitado Privado (Fistel
50407455833), titulada pela entidade AREMBEPE ENERGIA SA, CNPJ nº
08.627.559/0001-58, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção
da autorização, com fulcro nos arts. 133, I e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
bonia
Realce





MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43104/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.058813/2017-66.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823351 e o código CRC F6B490F0.

Referência: Processo nº 01250.058813/2017-66 SEI nº 4823351
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.058813/2017-66

Interessado:
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
Rio Pardo de Minas

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 06.087.576/0001-14

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Rio Pardo de Minas

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669799 e o código CRC 41AC2511.

Referência: Processo nº 01250.058813/2017-66 SEI nº 4669799

Informe Processual SEARC 4669799         SEI 01250.058813/2017-66 / pg. 3



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21843/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.058813/2017-66
Processo de Outorga nº: 53000.011916/2004
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária
de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Pardo de
Minas/MG.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em
29/02/2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no DOU
de 29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia
29/12/2017, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

5.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 26/09/2017, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/10/2017, às
15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2241770 e o código CRC 74E4F6C0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058813/2017-66 SEI nº 2241770
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41726/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas (CNPJ nº
06.087.576/0001-14)
Av. Padre Horácio Giraldi, s/n
​39.530-000 Rio Pardo de Minas/MG
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.058813/2017-66.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
21843/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/10/2017, às
15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2241786 e o código CRC 87EA33C4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41726/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058813/2017-66 - Nº SEI: 2241786
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Correspondência Eletrônica - 2318195

Data de Envio: 
  20/10/2017 10:40:03

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    elieltonss@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2241770.html
    Oficio_2241786.html
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NOTA TÉCNICA Nº 28881/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.058813/2017-66

Processo de Outorga nº: 53000.011916/2004

Assunto: Notificação para Manifestação referente à Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se da Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Rio Pardo de Minas, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Pardo de Minas/MG

 

ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em
29/02/2018. Sendo assim, considerando que até a presente data não houve
qualquer manifestação por parte desta entidade quanto ao interesse em renovar
sua outorga, solicitamos, em atendimento ao art. 6º-B da Lei nº 13.424/2017, que
a requerente se manifeste, apresentando, caso tenha interesse, os documentos
necessários à renovação da outorga, conforme abaixo:

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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3.                    Informamos ainda que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da
Norma nº 01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos
documentos referidos nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa
da Anatel, caso haja a impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

                  

 
CONCLUSÃO

4.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para se
manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica.

 

5.                     Ressaltamos ainda que, em caso de manifestação tempestiva, será
aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a autorizada sujeitar-se-á à sanção de
multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art. 59 da Lei nº
4.117/1962". Caso não haja manifestação, ou sendo intempestiva a resposta, "o
Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente", de
acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 15/12/2017, às 16:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/12/2017, às
16:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2496891 e o código CRC 64EA8487.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058813/2017-66 SEI nº 2496891
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 53989/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas (CNPJ nº
06.087.576/0001-14)
Av. Padre Horácio Giraldi, s/n
​39.530-000 Rio Pardo de Minas/MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.058813/2017-66.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28881/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade.

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/12/2017, às
16:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2496910 e o código CRC D7D1821D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 53989/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058813/2017-66 - Nº SEI: 2496910
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Correspondência Eletrônica - 2531841

Data de Envio: 
  28/12/2017 10:40:37

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    elieltonss@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058813/2017-66

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2496891.html
    Oficio_2496910.html
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“ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃOE CULTURA DE RIO 
PARDO DE MINAS ´´  

 
 
Ao  
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

    

 

 

Essa entidade vem apresentar requerimento de renovação de outorga,estamos 

providenciando demais documentos  e posteriormente enviaremos. 

 

Cordialmente, 

 

Rio Pardo de Minas 19 de janeiro   de 2018 

 

 
Adilson Soares de Souza 

Procurador 
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“ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃOE CULTURA DE RIO 
PARDO DE MINAS ´´  

 
 
Ao  
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

    

 

 

Essa entidade vem apresentar requerimento de renovação de outorga,estamos 

providenciando demais documentos  e posteriormente enviaremos. 

 

Cordialmente, 

 

Rio Pardo de Minas 30 de janeiro   de 2018 

 

 
Adilson Soares de Souza 

Procurador 
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Petição  (2711537)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 5



Petição  (2711538)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 6



Petição  (2711539)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 7



Petição  (2711540)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 8



Petição  (2711541)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 9



Petição  (2711542)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 10



Petição  (2711543)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 11



Petição  (2711544)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 12



Petição  (2711545)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 13



Petição  (2711546)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 14



Petição  (2711547)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 15



Petição  (2711548)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 16



Petição  (2711549)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 17



Petição  (2711550)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 18



Petição  (2711552)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 19



Petição  (2711553)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 20



Petição  (2711554)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 21



Petição  (2711555)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 22



Petição  (2711557)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 23



Petição  (2711558)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 24



Petição  (2711559)         SEI 01250.012254/2018-29 / pg. 25
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12186/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
01250.058813/2017-66, de interesse da Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Rio Pardo de Minas, sediada em Rio Pardo de Minas/MG, para renovação
da outorga referente ao período de 29 de fevereiro de 2008 a 29 de fevereiro de
2018.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2814373 e o código CRC D64ED6BE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 12186/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058813/2017-66 - Nº SEI: 2814373
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12187/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas (CNPJ nº
06.087.576/0001-14)
Av. Padre Horácio Giraldi, s/n
​39.530-000 Rio Pardo de Minas/MG

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.058813/2017-66.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 29
de fevereiro de 2008 a 29 de fevereiro de 2018, protocolizado sob o nº
01250.058813/2017-66, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2814392 e o código CRC CDCA8816.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 12187/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058813/2017-66 - Nº SEI: 2814392
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Correspondência Eletrônica - 2870740

Data de Envio: 
  10/04/2018 15:40:55

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    elieltonss@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058813/2017-66

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2814392.html
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���EG��95�B��G�D�4�F�Ê6��95�B�7�5�4�69D7�B����E�6j��G�7�F�44�95�B
7���=�FG?8��7��DF�47�B�H64�D7�B�>�4D95�����696B5b46��$kQE6F��7�
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE RIO PARDO DE
MINAS

CNPJ: 06.087.576/0001-14

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:09:56 do dia 08/01/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/07/2019.
Código de controle da certidão: 332E.EF73.A55D.D9FB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?...

1 of 1 08/01/2019 11:10

C
e
rtid

ã
o
 N

e
g
a
tiv

a
 D

é
b
ito

s
 R

e
c
e
ita

 F
e
d
e
ra

l (3
7
4
5
9
0
6
)         S

E
I 0

1
2
5
0
.0

5
8
8
1
3
/2

0
1
7
-6

6
 / p

g
. 9



���������� ����	
����
	���������������������������	���������������� �������!������	�

����	
����
	���������������������������	���������������� �������!������	� ���

"

"

"
#$%&'(')*+,-+$-.$/01*%'+*+$-+,-2345-6-#.2
"
"
789:;<=>?@ ABACDEDBFAAAGHGI

JKL>?MN?:<KO@PQQRSTURVWRSTUXYZSPSPTRWRSX[\X]PRVWR]ZTR̂P]VTRVWRUZYPQ

_8̀ a;a=?@ PbWYR̂PV]WRcT]PSZTRdZ]P[VZRQYRFRSWY\]TRFR]ZTR̂P]VTRVWRUZYPQ
FRUdRFRefEeAHAAA

"
"
PRSghigRWjklmnhjgRopqprgstRlkRuvkRqgRgwrhxuhyzkR{upRs|pRjkl}prpRkRPrw~RDt
qgR[phRC~AeBtRqpRGGRqpRnghkRqpRGffAtRjprwh}hjgR{uptRlpvwgRqgwgtRg
pn�rpvgRgjhngRhqplwh}hjgqgRpljklwrgHvpRpnRvhwugyzkRrp�usgrR�prglwpRk
oulqkRqpRdgrglwhgRqkR\pn�kRqpRQpr�hykRHRod\Q~

"
"
TR�rpvplwpRSprwh}hjgqkRlzkRvpr�hr�RqpR�rk�gRjklwrgRjkxrglygRqpR{ughv{upr
q�xhwkvRrp}prplwpvRgRjklwrhxuhy�pvRpFkuRpljgr�kvRqp�hqkvtRqpjkrrplwpv
qgvRkxrh�gy�pvRjknRkRod\Q~

"
"
�KO<̀K̀ a@MeAFG�F�AGCRgR�CFAGF�AGf

"
�a;�<�<:K=>?M���a;?@M�AGCG�eAAGIfe�AB�fGAEB

"
"
Zl}krngyzkRkxwhqgRpnRACFAGF�AGftR�vRGG��A�Ee~

"
"
PRuwhsh�gyzkRqpvwpRSprwh}hjgqkR�grgRkvR}hlvR�rp�hvwkvRpnR[phRpvw�
jklqhjhklgqgR�R�prh}hjgyzkRqpRguwplwhjhqgqpRlkRvhwpRqgRSghig�
����:K<�K��?���;

Certificado Regularidade FGTS (3745959)         SEI 01250.058813/2017-66 / pg. 10



���������� ���	
��
����
���
������
��
��
��
���
���
�����������
�
�����

������������������� !��"��	
��
#����
��
��������$
�
�
#
��
������� ���

%
&'()*+,-(./.0*.'

%,-12.34+5)()*46
%1)37'+,-(./.0*.4+('+)124('+()+8.941+:)*4.1

%)124(-46

/)*2.(7'+()+(.12*.;-.37'+&4*4+5.91+:)*4.1
</.=).1+)+/*.8.94.1

>

?@ABCDC?EFGHI>JKLM>KNMOPQMJ>RSM>TNUQMVTSM>NWNVTXRQYSM>ZN>ZQMVTQ[PQ\]S>ZN>J\̂NM>N

N_NYP\̂NM>̀ abNQMI>̀ TQcQRJQMI>dQMYJQM>N>efd>g̀abNW>N>̀ TQcQRJWh>cJRVQZSM>RJ>1ijkl+lm

1mnoijkl+,mpqrqstqu+pl+)ovupl+pi+8qwuo+:ituqoI>OPN

xyEyzyEyyyyy?yGyxyHyByE

YSRVTJ>FEC{{Eyz@yG{C|@CAEyD@AA@CAE>RNc>YSRVTJ>}y?~D�y���������������

G�����������

JhS>KJT�cNVTS>ZN>KNMOPQMJ>KJTJ>YSR�NY\]S>ZNMVJ>YNTVQZ]S>WNbSP>Nc>YSRVJ>JKNRJM>N>V]S

MScNRVN>KTSYNMMSM>N>KTSYNZQcNRVSM>OPN>NMVN�Jc>Nc>VTJcQVJ\]SI>QRYWPMQbN>RSM

ePQ�JZSM>fMKNYQJQM>dNZNTJQM�>�SZNT]SI>YSRVPZSI>MNT>N_YWPaZSM>KTSYNMMSM>MQUQWSMSM>YP�J

ZQbPWUJ\]S>KSMMJ>�TPMVTJT>NbNRVPJQM>QRbNMVQUJ\̂NM�

[hJ>KNMOPQMJ>ZN>J\̂NM>N>N_NYP\̂NM>YabNQM>J[TJRUN>VJc[�c>JM>N_NYP\̂NM>�QMYJQM�

YhJ>JPVNRVQYQZJZN>ZNMVJ>YNTVQZ]S>ZNbNT�>MNT>YSR�QTcJZJ>RJ>K�UQRJ>ZJ>�N\]S>ePZQYQ�TQJ>ZS

fMVJZS>ZN>�QRJM>�NTJQM>g�}������� ��¡¢����£�¡¤¥£hI>QR�STcJRZS¦MN>S>R§cNTS>ZN

YSRVTSWN>JYQcJ>ZNMYTQVS�

Zh�JTJ>YSR�NTQT>SM>cPRQYaKQSM>J[TJRZQZSM>KNWJ>YScKNV̈RYQJ>ZJM>PRQZJZNM>�PTQMZQYQSRJQMI

JYNMMN> S> WQR©ªg«VVKª¬¬KSTVJW�VT�­��PM�[T¬KSTVJWVT�­¬QRMVQVPYQSRJW¬STUJRQ�JYJS¬bJTJM¦

�NZNTJQM¬�PTQMZQYSNM¦ZJM¦bJTJM¦�NZNTJQM�«Vch

%
®NMVJ>YNTVQZ]S>NMV]S>MNRZS>YSRMQZNTJZSM>SM>KTSYNMMSM>ZS>�eN�

ǸTVQZ]S>fcQVQZJ>Ncª>̄°¬̄­¬±̄ ­²>³M>­́ ª­°>g«STJ>N>ZJVJ>ZN>µTJMaWQJh�
%

¶WVQcJ>JVPJWQ�J\]S>ZSM>[JRYSM>ZN>ZJZSM>NRVTN>̄·¬̄­¬±̄ ­²I>±±«̄ c̄QR�>N>̄°¬̄­¬±̄ ­²I

­́ «­°cQR�

%
fRZNTN\Sª>̧b�>¹WbJTNM>̀J[TJWI>­°̄ ·>¦>µJQTTS>�JRVS>̧USMVQR«SI

>f̀�ª>́ ­̄·̄ ¦̄ ­̄I>µNWS>ºSTQ�SRVN¦���>dSRNª>ǵ­h>́»̄ ­¦­́ °́ �>>>N¦�JQWª>RPY�P�cU¼VT�­��PM�[T

½¾<¿À¿¿
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%
&'()*+,-(./.0*.'

%,-12.34+5)()*46
%1)37'+,-(./.0*.4+('+)124('+()+8.941+:)*4.1

%

/)*2.(7'+&4*4+5.91+)6).2'*4.1
;

<

=><?@AB@C>DEFEG<?@><F<HGD<I@>JKG>GALFC<AM<NOP<EG<QRSTUSQVVT<G<FKLGCFWXGY<BGDLFY<JGKF

HGD<I@>JKG>GALFC<AM<QZUP<EG<TOSTNS[TQTP<?GCLDBD?F>@Y<\]GP<JFCF<BDAY<EG<CĜDYLC@<EG

?FAEDEFL]CF<F<?FĈ@Y<GKGLD_@YP

àbacabaaaaadaeàafagab

hi<fjkleamncodopqobaceajfgbceacjarò bfasjqbof<?@ALCF<@<A@>G<rbottbacj

etoujoqbavjqqjoqb<AG><?@ALCF<@<dwvxayz{|}~�|�z��~zM

i<?@ABDC>FW�@<EF<F]LGALD?DEFEG<EGYLF<?GCLDE�@<AF<�ALGCAGL<J@EGC�<YGC<_GCDBD?FEF<JGK@

EGYLDAFL�CD@P< FLCF_�Y< E@< GAEGCGW@< EF< ������|���{|���|��������< ��GA]

��GC_DW@YSIGCLDE�@<@AKDAG��P<DAB@C>FAE@<@<A�>GC@<EGYLF<?GCLDE�@M

e����������x

�<JFC >GLC@<EG<JGY\]DYF<JFCF<?@ABG?W�@<EGYLF<?GCLDE�@<KG_@]<G><?@ALF<JC@?GYY@Y<G

JC@?GED>GAL@YP<DA?K]YD_G<A@Y<¡]D¢FE@Y<=YJG?DFDY<£GEGCFDYP<A@< >¤DL@<EF<�GW�@<@]

�]¤YGW�@<¡]ED?D�CDF<DEGALDBD?FEF<F?D>FM<�Y<>]AD?¥JD@Y<F¤CFÂDE@Y<JGKF<?@>JGL¦A?DF

LGCCDL@CDFK<EG<?FEF<�GW�@<@]<�]¤YGW�@<¡]ED?D�CDF<J@EGC�@<YGC<_GCDBD?FE@Y<AF<J�̂DAF<E@<§̈ £

Q©<̈ĜD�@P<KDAª«

�¬LLJ«SSJ@CLFKMLCBQM­]YM¤CSJ@CLFKLCBQSDAYLDL]?D@AFKS@ĈFAD¢F?F@S_FCFY®BGEGCFDYS­]CDYED?@GY®

EFY®_FCFY®BGEGCFDYM¬L>�M

IGCLDE�@<G>DLDEF<JFCF<EGLGC>DAFEF<�GW�@<¡]ED?D�CDF<Ȳ<YG<CGBGCG<F<JC@?GYY@Y<\]G

LCF>DLF><@]<LGA¬F><LCF>DLFE@<G><]ADEFEGY<­]CDYED?D@AFDY<YGEDFEFY<AF<?FJDLFK<E@<GYLFE@

G<°iiY<F<GKFY<_DA?]KFEFYM

%
hGYLF<?GCLDE�@<GYL�@<YGAE@<?@AYDEGCFE@Y<@Y<JC@?GYY@Y<E@<±¡GM

IGCLDE�@<=>DLDEF<G>«<TRSTQS[TQV<²Y<QZ«[T<�¬@CF<G<EFLF<EG<³CFY¥KDF�M
%

ḰLD>F<FL]FKD¢FW�@<E@Y<¤FA?@Y<EG<EFE@Y<GALCG<TµSTQS[TQVP<[[¬TT>DAM<G<TRSTQS[TQVP

QZ¬[T>DAM

%
=AEGCGW@«<i_M<¶K_FCGY<IF¤CFKP<QRTµ<®<³FDCC@<�FAL@<î @YLDA¬@P

<I=±«<ZTQµT®TTQP<³GK@<·@CD¢@ALG®�̧ M
<£@AG«<�ZQ�<ZUTQ®QZRZM<<<G®�FDK«<A]?­]M> ¹̂LCBQM­]YM¤C
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%
&'()*+,-(./.0*.'

%,-12.34+5)()*46
%1)37'+,-(./.0*.4+('+)124('+()+8.941+:)*4.1

%)124(-46

/)*2.(7'+()+(.12*.;-.37'+&4*4+5.91+:)*4.1
</.=).1+)+/*.8.94.1

>

?@ABCDC?EFGHI>JKLM>KNMOPQMJ>RSM>TNUQMVTSM>NWNVTXRQYSM>ZN>ZQMVTQ[PQ\]S>ZN>J\̂NM>N

N_NYP\̂NM>̀ abNQMI>̀ TQcQRJQMI>dQMYJQM>N>efd>g̀abNW>N>̀ TQcQRJWh>cJRVQZSM>RJ>1ijkl+lm

1mnoijkl+,mpqrqstqu+pl+)ovupl+pi+8qwuo+:ituqoI>OPN

xyEyzyEyyyyy?yGyxyHyByE

YSRVTJ>E{@|ExzA@y}@A@CAEyzEyHC{~E>RNc>YSRVTJ>�y?}D�y���������������

G�����������

JhS>KJT�cNVTS>ZN>KNMOPQMJ>KJTJ>YSR�NY\]S>ZNMVJ>YNTVQZ]S>WNbSP>Nc>YSRVJ>JKNRJM>N>V]S

MScNRVN>KTSYNMMSM>N>KTSYNZQcNRVSM>OPN>NMVN�Jc>Nc>VTJcQVJ\]SI>QRYWPMQbN>RSM

ePQ�JZSM>fMKNYQJQM>dNZNTJQM�>�SZNT]SI>YSRVPZSI>MNT>N_YWPaZSM>KTSYNMMSM>MQUQWSMSM>YP�J

ZQbPWUJ\]S>KSMMJ>�TPMVTJT>NbNRVPJQM>QRbNMVQUJ\̂NM�

[hJ>KNMOPQMJ>ZN>J\̂NM>N>N_NYP\̂NM>YabNQM>J[TJRUN>VJc[�c>JM>N_NYP\̂NM>�QMYJQM�

YhJ>JPVNRVQYQZJZN>ZNMVJ>YNTVQZ]S>ZNbNT�>MNT>YSR�QTcJZJ>RJ>K�UQRJ>ZJ>�N\]S>ePZQYQ�TQJ>ZS

fMVJZS>ZN>�QRJM>�NTJQM>g��������� ��¡¢����£�¡¤¥£hI>QR�STcJRZS¦MN>S>R§cNTS>ZN

YSRVTSWN>JYQcJ>ZNMYTQVS�

Zh�JTJ>YSR�NTQT>SM>cPRQYaKQSM>J[TJRZQZSM>KNWJ>YScKNV̈RYQJ>ZJM>PRQZJZNM>�PTQMZQYQSRJQMI

JYNMMN> S> WQR©ªg«VVKª¬¬KSTVJW�VT�­��PM�[T¬KSTVJWVT�­¬QRMVQVPYQSRJW¬STUJRQ�JYJS¬bJTJM¦

�NZNTJQM¬�PTQMZQYSNM¦ZJM¦bJTJM¦�NZNTJQM�«Vch

%
®NMVJ>YNTVQZ]S>NMV]S>MNRZS>YSRMQZNTJZSM>SM>KTSYNMMSM>ZS>�eN�

ǸTVQZ]S>fcQVQZJ>Ncª>̄°¬̄­¬±̄ ­²>³M>­́ ª±µ>g«STJ>N>ZJVJ>ZN>¶TJMaWQJh�
%

·WVQcJ>JVPJWQ�J\]S>ZSM>[JRYSM>ZN>ZJZSM>NRVTN>̄ ¬̧̄­¬±̄ ­²I>±±«̄ c̄QR�>N>̄°¬̄­¬±̄ ­²I

­́ «±µcQR�

%
fRZNTN\Sª>¹b�>ºWbJTNM>̀J[TJWI>­°̄ >̧¦>¶JQTTS>�JRVS>¹USMVQR«SI

>f̀�ª>́ ­̧̄ ¦̄̄ ­̄I>¶NWS>»STQ�SRVN¦���>dSRNª>ǵ­h>́¼̄ ­¦­́ °́ �>>>N¦�JQWª>RPY�P�cU½VT�­��PM�[T
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%
&'()*+,-(./.0*.'

%,-12.34+5)()*46
%1)37'+,-(./.0*.4+('+)124('+()+8.941+:)*4.1

%

/)*2.(7'+&4*4+5.91+)6).2'*4.1
;

<

=><?@AB@C>DEFEG<?@><F<HGD<I@>JKG>GALFC<AM<NOP<EG<QRSTUSQVVT<G<FKLGCFWXGY<BGDLFY<JGKF

HGD<I@>JKG>GALFC<AM<QZUP<EG<TOSTNS[TQTP<?GCLDBD?F>@Y<\]GP<JFCF<BDAY<EG<CĜDYLC@<EG

?FAEDEFL]CF<F<?FĈ@Y<GKGLD_@YP

àbacabaaaaadaeàafagab

hi<fjkleamncodopqobaceajfgbceacjarò bfasjqbof<?@ALCF<@<A@>G<btjub̀ cqj

vjqjoqbacbafotwb<AG><?@ALCF<@<dvxyazz{|}z~|z���}~M

i<?@ABDC>FW�@<EF<F]LGALD?DEFEG<EGYLF<?GCLDE�@<AF<�ALGCAGL<J@EGC�<YGC<_GCDBD?FEF<JGK@

EGYLDAFL�CD@P< FLCF_�Y< E@< GAEGCGW@< EF< ������|���z|���|��������< ��GA]

��GC_DW@YSIGCLDE�@<@AKDAG��P<DAB@C>FAE@<@<A�>GC@<EGYLF<?GCLDE�@M

e����������y

�<JFC >GLC@<EG<JGY\]DYF<JFCF<?@ABG?W�@<EGYLF<?GCLDE�@<KG_@]<G><?@ALF<JC@?GYY@Y<G

JC@?GED>GAL@YP<DA?K]YD_G<A@Y<¡]D¢FE@Y<=YJG?DFDY<£GEGCFDYP<A@< >¤DL@<EF<�GW�@<@]

�]¤YGW�@<¡]ED?D�CDF<DEGALDBD?FEF<F?D>FM<�Y<>]AD?¥JD@Y<F¤CFÂDE@Y<JGKF<?@>JGL¦A?DF

LGCCDL@CDFK<EG<?FEF<�GW�@<@]<�]¤YGW�@<¡]ED?D�CDF<J@EGC�@<YGC<_GCDBD?FE@Y<AF<J�̂DAF<E@<§̈ £

Q©<̈ĜD�@P<KDAª«

�¬LLJ«SSJ@CLFKMLCBQM­]YM¤CSJ@CLFKLCBQSDAYLDL]?D@AFKS@ĈFAD¢F?F@S_FCFY®BGEGCFDYS­]CDYED?@GY®

EFY®_FCFY®BGEGCFDYM¬L>�M

IGCLDE�@<G>DLDEF<JFCF<EGLGC>DAFEF<�GW�@<¡]ED?D�CDF<Ȳ<YG<CGBGCG<F<JC@?GYY@Y<\]G

LCF>DLF><@]<LGA¬F><LCF>DLFE@<G><]ADEFEGY<­]CDYED?D@AFDY<YGEDFEFY<AF<?FJDLFK<E@<GYLFE@

G<°iiY<F<GKFY<_DA?]KFEFYM

%
hGYLF<?GCLDE�@<GYL�@<YGAE@<?@AYDEGCFE@Y<@Y<JC@?GYY@Y<E@<±¡GM

IGCLDE�@<=>DLDEF<G>«<TRSTQS[TQV<²Y<QZ«[R<�¬@CF<G<EFLF<EG<³CFY¥KDF�M
%

ḰLD>F<FL]FKD¢FW�@<E@Y<¤FA?@Y<EG<EFE@Y<GALCG<TµSTQS[TQVP<[[¬TT>DAM<G<TRSTQS[TQVP

QZ¬[R>DAM

%
=AEGCGW@«<i_M<¶K_FCGY<IF¤CFKP<QRTµ<®<³FDCC@<�FAL@<î @YLDA¬@P

<I=±«<ZTQµT®TTQP<³GK@<·@CD¢@ALG®�̧ M
<£@AG«<�ZQ�<ZUTQ®QZRZM<<<G®�FDK«<A]?­]M> ¹̂LCBQM­]YM¤C

º»;¼½½¾
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%
&'()*+,-(./.0*.'

%,-12.34+5)()*46
%1)37'+,-(./.0*.4+('+)124('+()+8.941+:)*4.1

%)124(-46

/)*2.(7'+()+(.12*.;-.37'+&4*4+5.91+:)*4.1
</*.8.94.1

=

>?@ABCB>DEFGH=IJKL=JMLNOPLI=QRL=SMTPLUSRL=MVMUSWQPXRL=YM=YPLUSPZOP[\R=YM=I[]ML=M

M̂MXO[]ML=_SP̀PQIPL=̀ IQUPYRL=QI=1abcd+de+1efgabcd+,ehijiklim+hd+)gnmhd+ha+8iomg+:almigH

NOM

pqDqrqDqqqqq>qFqpqGqAqD

XRQUSI=Dp>?sEFqDtutGAFqC?@@?B@DqrFGqGDpAFG=QM̀ =XRQUSI=vq>wCx

yz{|}}z|{y~����

F����������x

I�R=JIS�̀ MUSR=YM=JMLNOPLI=JISI=XRQ�MX[\R=YMLUI=XMSUPY\R=VM�RO=M̀ =XRQUI=IJMQIL=M=U\R

LR̀ MQUM=JSRXMLLRL=M=JSRXMYP̀MQURL=NOM=MLUM�Ì =M̀ =USÌ PUI[\RH=PQXVOLP�M=QRL

�OP�IYRL=�LJMXPIPL=�MYMSIPL�=�RYMS\RH=XRQUOYRH=LMS=M̂XVO�YRL=JSRXMLLRL=LPTPVRLRL=XO�I

YP�OVTI[\R=JRLLI=�SOLUSIS=M�MQUOIPL=PQ�MLUPTI[]ML�

Z�I=JMLNOPLI=YM=I[]ML=M=M̂MXO[]ML=X��MPL=IZSIQTM=UÌ Z�̀ =IL=M̂MXO[]ML=�PLXIPL�

X�I=IOUMQUPXPYIYM=YMLUI=XMSUPY\R=YM�MS�=LMS=XRQ�PS̀ IYI=QI=J�TPQI=YI=�M[\R=�OYPXP�SPI=YR

�LUIYR=YM=�PQIL=�MSIPL=��v����|��� |¡¢�|��£�¡¤¥£�H=PQ�RS̀ IQYR¦LM=R=Q§̀ MSR=YM

XRQUSRVM=IXP̀I=YMLXSPUR�

Y��ISI=XRQ�MSPS=RL=̀ OQPX�JPRL=IZSIQYPYRL=JMVI=XR̀ JMÜQXPI=YIL=OQPYIYML=�OSPLYPXPRQIPLH

IXMLLM= R= VPQ©ª�«UUJª¬¬JRSUIV�US�­��OL�ZS¬JRSUIVUS�­¬PQLUPUOXPRQIV¬RSTIQP�IXIR¬�ISIL¦

�MYMSIPL¬�OSPLYPXRML¦YIL¦�ISIL¦�MYMSIPL�«Ù �

%
®MLUI=XMSUPY\R=MLU\R=LMQYR=XRQLPYMSIYRL=RL=JSRXMLLRL=YR=��M�

_MSUPY\R=�̀ PUPYI=M̀ ª=̄°¬̄­¬±̄ ­²=³L=­́ ª́­=�«RSI=M=YIUI=YM=µSIL�VPI��
%

¶VUP̀I=IUOIVP�I[\R=YRL=ZIQXRL=YM=YIYRL=MQUSM=̄·¬̄­¬±̄ ­²H=±±«̄ ¯̀ PQ�=M=̄°¬̄­¬±̄ ­²H

­́ «́ ­̀ PQ�

%
�QYMSM[Rª=̧��=¹V�ISML=_IZSIVH=­°̄ ·=¦=µIPSSR=�IQUR=̧TRLUPQ«RH

=_��ª=́ ­̄·̄ ¦̄ ­̄H=µMVR=ºRSP�RQUM¦���=�RQMª=�́­�=́»̄ ­¦­́ °́ �===M¦�IPVª=QOX�O�̀ T¼US�­��OL�ZS

½¾<¿ÀÀÁ
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%
&'()*+,-(./.0*.'

%,-12.34+5)()*46
%1)37'+,-(./.0*.4+('+)124('+()+8.941+:)*4.1

%

/)*2.(7'+&4*4+5.91+)6).2'*4.1
;

<

=><?@AB@C>DEFEG<?@><F<HGD<I@>JKG>GALFC<AM<NOP<EG<QRSTUSQVVT<G<FKLGCFWXGY<BGDLFY<JGKF

HGD<I@>JKG>GALFC<AM<QZUP<EG<TOSTNS[TQTP<?GCLDBD?F>@Y<\]GP<JFCF<BDAY<EG<CĜDYLC@<EG

?FAEDEFL]CF<F<?FĈ@Y<GKGLD_@YP

àbacabaaaaadaeàafagab

hi<fjkleamncodopqobaceajfgbceacjarò bfasjqbof<?@ALCF<@<A@>G<b̀ djtre

bnsnfgeaujqqjoqbacefafb̀ gef<AG><?@ALCF<@<dvuwaxyz{||y{zx}~��M

i<?@ABDC>FW�@<EF<F]LGALD?DEFEG<EGYLF<?GCLDE�@<AF<�ALGCAGL<J@EGC�<YGC<_GCDBD?FEF<JGK@

EGYLDAFL�CD@P< FLCF_�Y< E@< GAEGCGW@< EF< ������{����{���{��������< ��GA]

��GC_DW@YSIGCLDE�@<@AKDAG��P<DAB@C>FAE@<@<A�>GC@<EGYLF<?GCLDE�@M

e����������w

�<JFC�>GLC@<EG<JGY\]DYF<JFCF<?@ABG?W�@<EGYLF<?GCLDE�@<KG_@]<G><?@ALF<JC@?GYY@Y<G

JC@?GED>GAL@YP<DA?K]YD_G<A@Y< ]D¡FE@Y<=YJG?DFDY<¢GEGCFDYP<A@<�>£DL@<EF<�GW�@<@]

�]£YGW�@< ]ED?D�CDF<DEGALDBD?FEF<F?D>FM<�Y<>]AD?¤JD@Y<F£CFÂDE@Y<JGKF<?@>JGL¥A?DF

LGCCDL@CDFK<EG<?FEF<�GW�@<@]<�]£YGW�@< ]ED?D�CDF<J@EGC�@<YGC<_GCDBD?FE@Y<AF<J�̂DAF<E@<¦§¢

Q̈<§ĜD�@P<KDA©ª

�«LLJªSSJ@CLFKMLCBQM¬]YM£CSJ@CLFKLCBQSDAYLDL]?D@AFKS@ĈFAD¡F?F@S_FCFY­BGEGCFDYS¬]CDYED?@GY­

EFY­_FCFY­BGEGCFDYM«L>�M

IGCLDE�@<G>DLDEF<JFCF<EGLGC>DAFEF<�GW�@< ]ED?D�CDF<Y®<YG<CGBGCG<F<JC@?GYY@Y<\]G

LCF>DLF><@]<LGA«F><LCF>DLFE@<G><]ADEFEGY<¬]CDYED?D@AFDY<YGEDFEFY<AF<?FJDLFK<E@<GYLFE@

G<̄iiY<F<GKFY<_DA?]KFEFYM

%
hGYLF<?GCLDE�@<GYL�@<YGAE@<?@AYDEGCFE@Y<@Y<JC@?GYY@Y<E@<° GM
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?FAEDEFL]CF<F<?FĈ@Y<GKGLD_@YP
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àbacabaaaaadaeàafagab
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<¤@AG¬<�ZQ�<ZUTQ̄QZRZM<<<Ḡ�FDK¬<A]?®]M> º̂LCBQM®]YM¥C

»¼;½¾¿À

Certidão Nada Consta TRF1 MG - Eleitoral - Elias (3746783)         SEI 01250.058813/2017-66 / pg. 24



���������� ���	
��
����
���
������
��
��
��
���
���
�����������
�
�����

������������������� !��"��	
��
#����
��
��������$
�
�
#
��
������� ���
Certidão Nada Consta TRF1 MG - Eleitoral - Elias (3746783)         SEI 01250.058813/2017-66 / pg. 25



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 263/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058813/2017-66.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio
Pardo de Minas, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Rio Pardo de Minas, estado de Minas Gerais,  apresentou
resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 28881/2017/SEI-MCTIC
(evento SEI 2496891.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as
declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

Art. 130, §

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social. que dispõe o art. 40 da

Portaria.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no
Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

Da análise do
estatuto social,
constatou-se a
inobservância ao art.
40 da Portaria, a
saber:

 

a . O art. 7º do
estatuto está em
desacordo com o art.
40, inciso II da
Portaria, uma vez que
restringe o ingresso do
associado à aprovação
pela diretoria. Reitera-se
que a admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela
diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados.

 

b . acrescentar ao
art.10º do estatuto, 
"que a exclusão do
associado só é
admissível havendo justa
causa, assim
reconhecida em
procedimento que lhe
assegure o direito da
ampla defesa e de
recurso, nos termos
previstos no estatuto".

.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
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que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
11/01/2019, às 08:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 10:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3748490 e o código CRC E5A1E21E.

Anexo: Anexo 5 - evento SEI 3748554.

 

Referência: Processo nº 01250.058813/2017-66 SEI nº 3748490
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 473/2019/SEI-MCTIC

À Senhora
Mailla de Oliveira Ferreira
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio
Pardo de Minas (CNPJ nº 06.087.576/0001-14)
Av: Padre Horácio Giraldi, nº 985 - Bairro Jaqueira
​CEP: 39.530.000 - Rio Pardo de Minas/MG.
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.058813/2017-66.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 263/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
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assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 10:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3748532 e o código CRC B6E1CCBF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 473/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058813/2017-66 - Nº SEI: 3748532
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Correspondência Eletrônica - 3782994

Data de Envio: 
  21/01/2019 15:16:03

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    elieltonss@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058813/2017-66

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3748532.html
    Anexo_3748554_ANEXO_V_RENOVACAO.pdf
    Nota_Tecnica_3748490.html

Correspondência Eletrônica SERCO_REN 3782994         SEI 01250.058813/2017-66 / pg. 35



ASSOCIÇÃO COMUNITÁRIA FILHOS DE PALMEIRAS 

 
 
Ao  
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo: 01250.058813/2017-66.  

 

    

Essa entidade vem através deste enviar resposta ao oficio 473-SEI, e nota técnica nº 

263/2019/SEI-MCTIC, estamos enviando requerimento de renovação, e 

fizemos as alterações de pendencias no estatuto, com isso sanando as 

pendencias no processo de renovação de outorga. 

 

Rio Pardo de Minas 18 de fevereiro de 2019  

 

Cordialmente, 

 

  

 
Adilson Soares de Souza  

Procurador  
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.058813/2017

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE RIO PARDO DE MINAS

19 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: RIO PARDO DE MINAS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Alexandre Pereira da Silva 117.318.156-38 Vice-Presidente 29/05/2016
29/05/2020

MAILLA DE OLIVEIRA
FERREIRA

071.592.276-97 Presidente 29/05/2016
29/05/2020

(38) 992532004
(38) 38241582

Sandra Aparecida dos Reis 082.030.996-61 Tesoureiro 29/05/2016
29/05/2020

Ancelmo Augusto Ferreira dos
Santos

059.335.906-22 Secretário 29/05/2016
29/05/2020

Elias José de Sá Junior 094.385.676-07 Diretor
Administrativo

29/05/2016
29/05/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

9126/01/2004

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação:fl.1 evento SEI 2586901-Proc.01250.003104/2018-24 e fls.11 a 12
  evento SEI 3860426-Proc.01250.007849/2019-43.
- Declaração parâmetros técnicos: fl.11, item XI evento SEI 3860426--Proc.01250.007849/2019-43.
- Certidão Negativa Débitos Anatel: fl.1 evento SEI 3745732.
- CNPJ válido e atual:fl.1 evento SEI 3745718.
- Cópia Estatuto Social registrado: fls.2 a 10 evento SEI 3860426- -Proc.01250.007849/2019-43.
- Ata eleição diretoria atual registrada:fls.1 dos eventos SEI 2711536 a 2711541-Proc.01250.012254/2018-29.
- Relatório Conselho Comunitária: fls. 1 dos eventos SEI2711549 a 2711554-Proc.01250.
- RG e CPF dos dirigentes:fls.1 dos eventos SEI 2711555,2711557 a 2711560-Proc.01250.012254/2018-29.
- Certidão Negativa Débitos Trabalhista:fl.1 evento SEI 3745898.
- Certidão Negativa Débitos Federais fl.1 evento SEI 3745906.
- Certificado de Regularidade FGTS: fl.1 evento SEI 3745959.
- Certidão NADA CONSTA -Natureza Criminal e Eleitoral -TRF1 -MG de todos dirigentes.
- Entidade sem vínculo.

  Tadeu/URSC
  1/3/2019.

Tadeu Rosa
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Correspondência Eletrônica - 3893582

Data de Envio: 
  01/03/2019 08:49:13

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.01250.058813/2017-66- Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.058813/2017-66.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio Pardo
de Minas, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Pardo
de Minas/MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

Atenciosamente,
Tadeu/URSC
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À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 

 

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos atribuídos à 

Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no 

Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:  

 

Registros de PAIs ativos: 

 

53900.002537/2016 

•        Em trâmite; 

•        Processo em fase de apuração de possível irregularidade. 

 

53900.005069/2014 

•        Em trâmite; 

•        Processo aguardando análise de defesa. 

•        Irregularidade: 40, inciso XXIX do Decreto 2.615/98; 

•        Data da infração: 02/09/2014; 

 

 

 

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em anexo): 

 

NADA CONSTA 

 

 

----- Mensagem original ----- 

De: MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br> 

Para: lilian misquita <lilian.misquita@mctic.gov.br>, leandro lima 

<leandro.lima@mctic.gov.br> 

Enviadas: Fri, 01 Mar 2019 08:49:14 -0300 (BRT) 

Assunto: Proc.01250.058813/2017-66- Informaçãosobre existência de Pai. 

 

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 

 

 

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 

 

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 

 

Processo nº: 01250.058813/2017-66. 

 

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 

(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Comunicação 
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e Cultura de Rio Pardo de Minas, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária na localidade de Rio Pardo de Minas/MG, devendo ser esclarecida a situação, 

salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

 

  

 

Atenciosamente, 

Tadeu/URSC 

 

--  

LIlian Magalh&atilde;es de Misquita VieiraSEDE 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 3385/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058813/2017-66.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
de Rio Pardo de Minas, na localidade de Rio Pardo de Minas, estado de
Minas Gerais, por meio da Portaria nº 335, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 13/07/2006, e Decreto Legislativo nº 71, publicado no DOU de
29/02/2008.

 

ANÁLISE

2.            O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 29/02/2018. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 11/01/2018, à fl. 1 (evento SEI 2586901
Proc.01250.003104/2018-24), subscrito por seu representante legal, nos termos do
art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.
 

                                        REQUERENTE

  Associação Comunitário de Comunicação e Cultura de Rio
Pardo de
  Minas.                                                

 

QUADRO DIRETIVO

     Presidente: Mailla de Oliveira Ferreira.
     Vice- Presidente: Alexandre Pereira da Silva.
     Secretário: Ancelmo Augusto Ferreira dos Santos.
     Tesoureira: Sandra Aparecida dos Reis.
     Diretor Administrativo:Elias José de Sá Junior.
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3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

SIM:
 fl.1 evento SEI 2586901-
Proc.01250.003104/2018-24
 e fls.11 a 12 evento SEI
 3860426 -
Proc.01250.007849/2019-
43.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

 SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.2 a 10 evento SEI
3860426
 Proc.01250.007849/2019-
43.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

 fls.1 dos eventos SEI
2711549 a
 2711541-
Proc.01250.012254/2018-
29.

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

 fls.1 dos eventos SEI
2711555, 2711557 a
2711560-
Proc.01250.012254/2018-
29.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

 fls.1 dos eventos SEI
2711549  a
 2711554-
Proc.01250.012254/2018-
29.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

 fl.11, item XI, evento SEI
3860426-
Proc.01250.007849/2019-
43.
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funcionamento da estação.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

 fl.1 evento SEI 3745718.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

 fl.1 evento SEI 3745732.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

 fl.1 evento SEI 3745959,

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

 fl.1 evento SEI 3745906.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

 fl.1 evento SEI 3745898.

12 Relatório de apuração de infrações.
 fls.1 e 2 evento SEI
3900596
 CGFI.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal ( TRF1-
MG)e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (JANAÚBA),
não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, conforme aponta os
eventos SEI 3746653, 3746667, 3746685, 3746698, 3746730, 3746739, 3746751,
3746759,3746771 e 3746783 (Natureza: Criminal e Eleitoral).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
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encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 3893412.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058813/2017-66,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Rio Pardo de Minas, inscrita no CNPJ nº 06.087.576/0001-14, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 29, de fevereiro, de 2018, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Pardo de Minas, estado de Minas
Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 3385/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.011916/2004 e nº 01250.058813/2017-66, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Rio Pardo de Minas, CNPJ nº 06.087.576/0001-14, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Rio Pardo de Minas, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
07/03/2019, às 15:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/03/2019, às 13:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 13/03/2019, às 11:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 14/03/2019, às 15:11 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3900619 e o código CRC F25DFCC1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058813/2017-66 SEI nº 3900619
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 01250.058813/2017-66

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio Pardo
de Minas

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 3385/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio
Pardo de Minas, entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Rio Pardo de Minas, estado de Minas Gerais, encaminho as minutas
da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/03/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3974111 e o código CRC 118FBD3C.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058813/2017-66,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Rio Pardo de Minas, inscrita no CNPJ nº 06.087.576/0001-14, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 29, de fevereiro de 2018, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Pardo de Minas, estado de Minas
Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 3385/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise
técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.011916/2004 e nº 01250.058813/2017-66, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Rio Pardo de Minas, CNPJ nº 06.087.576/0001-14, para executar, sem
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direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Rio Pardo de Minas, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.058813/2017-66 SEI nº 3974111

Despacho CGRC_REG_SC 3974111         SEI 01250.058813/2017-66 / pg. 23



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.058813/2017-66
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de
Minas
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio
Pardo de Minas, CNPJ nº 06.087.576/0001-14, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Pardo
de Minas, estado de Minas Gerais.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436948 e o código CRC A2E94A07.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058813/2017-66 SEI nº 4436948
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4764/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.011916/2004 e nº 01250.058813/2017-66, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Rio Pardo de Minas, CNPJ nº 06.087.576/0001-14, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Rio Pardo de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626982 e o código CRC 63A446F8.

Referência: Processo nº 01250.058813/2017-66 SEI nº 4626982

Portaria 4764 (4626982)         SEI 01250.058813/2017-66 / pg. 25



Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 19/09/2019 11:50:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5507660
Data prevista de publicação: 20/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12035376 ATO PORTARIA Nº 4749 MIN.rtf
8e3b6d62c2aafc45
3e6985bf827ec6b2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035377 ATO PORTARIA Nº 4761 MIN.rtf
04b6f45135171e36
d3ef09ec0cb28c4d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035378 ATO PORTARIA Nº 4762 MIN.rtf
06d9f8c1638ac491
863d1d261cffc633

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035379 ATO PORTARIA Nº 4763 MIN.rtf
605f384e2b411d9a
f55470c1ec4584d4

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035380 ATO PORTARIA Nº 4764 MIN.rtf
bc84b6b43c01c4d0
a156dee4061fe265

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035381 ATO PORTARIA Nº 4765 MIN.rtf
0e59c5c2c35c3c1d
49e07de7ceac4ce0

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035422 ATO PORTARIA Nº 4766 MIN.rtf
a55d9df5c031e560
22a07289f0a718b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035423 ATO PORTARIA Nº 4767 MIN.rtf
5a0bb7f99e27ed95
d06b7b294fc9fbaf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035424 ATO PORTARIA Nº 4768 MIN.rtf
440ddd7d6c957869
26712127bab67365

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035425 ATO PORTARIA Nº 4752 MIN.rtf
e22dfafd0aa5beef
cf0b4545a7e1e44a

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035426 ATO PORTARIA Nº 4753 MIN.rtf
f2747003dd97bcbe
0c0d6dcb9f2be096

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12035427 ATO PORTARIA Nº 4754 MIN.rtf
9f7fe1ba361352b9
8ec8db37d84c3f53

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035428 ATO PORTARIA Nº 4755 MIN.rtf
ceb8b2e030e71d4e
ccb7bbdc049e2018

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035429 ATO PORTARIA Nº 4757 MIN.rtf
32d77ccecde382f4
76af43b0d87988bc

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035430 ATO PORTARIA Nº 4758 MIN.rtf
e48a4947b483713b
0d360125441996bd

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035431 ATO PORTARIA Nº 4759 MIN.rtf
ba8510a8dd2d5c60
940d4e4cf8747bd1

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035432 ATO PORTARIA Nº 4760 MIN.rtf
ada99200ad23a27c
3dcfa5b811b1be14

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 119,00 R$ 3.931,76
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Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Tabuleiro , CNPJ nº
80.294.408/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Matinhos, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.763-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000764/1999 e nº 01250.058953/2017-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Goioerê, CNPJ nº 02.486.123/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goioerê, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.764-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.011916/2004 e nº 01250.058813/2017-66, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio Pardo
de Minas, CNPJ nº 06.087.576/0001-14, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Pardo de Minas, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.765-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000600/2000 e nº 01250.058747/2017-24, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Alternativa de Lins, CNPJ nº
03.933.150/0001-46, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lins, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.766-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53100.000152/2004 e nº 01250.003166/2017-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário de Jataúba, CNPJ nº
05.102.928/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jataúba, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.767-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001126/2001 e nº 53900.050659/2016-03, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação Cultural de Torres, inscrita no CNPJ nº
04.649.437/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Torres, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.768-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53760.000618/1998 e nº 53900.050630/2016-13, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal,
inscrita no CNPJ nº 02.057.324/0001-91, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cocal, estado do Piauí.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 3.013-SEI, DE 12 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
73, inciso XVII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019, considerando o Processo Administrativo
nº 01250.010441/2019-59, resolve:

Art. 1o Autorizar a Associação Movimento Comunitária Rádio Educativa FM de
Cuiabá - MT, a transferir o local de instalação do sistema irradiante da Rua Bahia, s/n° -
Praça Cultural do CPA II para a Avenida Brasil, esquina com Rua Mimoso, s/n° - CPA-II, na
localidade de Cuiabá / MT. A entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização n° 281
/ 2005 publicada no Diário Oficial da União em 30 de junho de 2005, a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso
Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 204 / 2006, publicado no Diário Oficial da União
em 26 de maio de 2006, conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53690.000142/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
15°33'30"S e longitude 56°02'53"W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 793-SEI, DE 8 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos
da TELEVISÃO VERDES MARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.199.664/0001-70,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na localidade de JAGUARIBE/CE, por
meio do canal 32 (trinta e dois), visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Art. 2º Autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.066082/2018-
11 e da Nota Técnica nº 14700/2019/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 837-SEI, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria nº 217/MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionados pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.007440/2018-46,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 14026/2019/SEI-MCTIC, resolve:

Homologar a devolução à União, a partir de 09.02.2018, da frequência 1260
MKHz, outorgada à SOCIEDADE RÁDIO VALE DO JAGUARIBE LTDA para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Limoeiro do Norte, no
estado do Ceará

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 841-SEI, DE 8 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve aprovar o local
de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da TV STUDIOS DE JAÚ S/A ,
inscrita no CNPJ sob o nº 49.931.645/0001-37, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de CERQUEIRA CÉSAR/SP, por meio do canal 24 (vinte e quatro),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.040095/2019-
33 e da Nota Técnica nº 15247/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 880-SEI, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista
o disposto no art. 73, inciso XXII, Anexo XI, da Portaria MCTIC n.° 217, de 25 de janeiro de
2019, e considerando o que consta no processo n.° 01250.018649/2019-16, resolve aprovar
o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da RADIO
CONFEDERACAO VALENCIANA LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada no município de VALENÇA DO PIAUI-PI, utilizando o canal n.° 215
(duzentos e quinze), classe C, nos termos da Nota Técnica n.° 15819/2019/SEI-MC TIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ, MARANHÃO
E AMAPÁ

AT O S DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

Outorga autorização para uso de radiofrequência associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado:

Nº 5.655 - RG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ: 13019295000432.

Nº 5.739 - JORIMA SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ: 08609047000240.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 5.740, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

Outorga autorização de uso de radiofrequência à CARAJAS SEGURANCAS LTDA,
CNPJ 29758317000173, associada à autorização para execução de Serviço Limitado
Privado.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.058813/2017-66.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio Pardo
de Minas.

Assunto: Encaminhamento de  Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4764 de 16 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas para o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Rio Pardo de Minas, estado
de Minas Gerais. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminho o processo n º 01250.058813/2017-66, acompanhado do ato de
renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos
autos ao setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669658 e o código CRC 5E2E7491.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058813/2017-66 SEI nº 4669658
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EM nº 01317/2019 MCTIC
 

Brasília, 06 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  01250.058813/2017-66,  que  trata  da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.764, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no  Diário  Oficial  da  União  de  20/09/2019,  e  a  respectiva  documentação para  que a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, inscrita no CNPJ nº 
06.087.576/0001-14, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29, de fevereiro de 2018, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Pardo de Minas, estado de Minas Gerais, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Por meio da Nota Técnica nº 3385/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.  
Por  outro  lado,  informa-se  que  é  aplicável  o  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43104/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.058813/2017-66.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823351 e o código CRC F6B490F0.

Referência: Processo nº 01250.058813/2017-66 SEI nº 4823351
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